








l-Sim, será mantido contas nos bancos credenciados, e não será de responsabilidade do 

município de efetuar os repasses para as respectivas contas, más sim da correspondente 

bancaria que efetuou o recebimento das respectivas guias para executar as referentes 

transferências, aos devidos bancos e contas que estão designadas na respectiva chamada ou a 

ser confirmadas pelo município ... 

2-Sobre o serviço de van ... A contratante não utiliza de tais serviços de terceiros. 

3-Não se utiliza de serviços de van de terceiros . 

4-Será informado os modelos de guias a serem aceitas, guias que sejam do município deverão 

ser aceitas, de outros respectivos pagamentos não sendo do município não são de nossas 

responsabilidades. 

5-Deverão ser deduzidas no repasse . 

6-Sim o banco deverá constatar a fraude e informar a contratante, seguido dos meios 

necessários para a contratante poder averiguar a fraude junto á devida instituição financeira . 

7-A contratante efetuara a devolução o mais rápido possível após analise da ocorrência 

enviada pela instituição financeira e tramites executados internamente, necessários para a 

analise da documentação e devida restituição podendo as vezes levar mais do que o prazo de 5 

dias da data em que a instituição comunicar! 

Serviços de débitos automáticos 

8-Não, será de responsabilidade do contribuinte caso queira integrar o serviço de debito 

automático informar os dados necessários para a inclusão do serviço . 

9-Deve-se estudar junto ao banco qual a maneira mais fácil para este serviço funcionar 

corretamente. 

10-Ver com o banco 

11-Ver com o banco 

12-Sim o banco deverá arcar com suas responsabilidades nos casos que seu sistema ou falha 

ou deficiência possa onerar a contratante . 

13-Não, por meios a contratada não tem o direito de livre arbítrio quanto as contas da 

contratante, e também não permanecera os valores em contas, pois os mesmos serão 

transferidos para as contas dos bancos oficias assim como dito anteriormente. 

14-Devera ser cobrado do devedor. 

15-Sim, está ciente que novo debito devera ser efetuado somente por autorização do cliente . 



16-E de plena responsabilidade da contratada a entrega nos prazos necessários para que tal 

fato não ocorra, não podendo ser a contratante responsável por arcar com deficiência de 

terceiros em fatos deste porte . 

17-Sim, em fatos como estes deverão ser tomadas as medidas necessárias para a satisfação de 

ambas as partes. 

18-Não e util izado o serviço de van nestes t ipos de serv iços. 

lbitinga, 30 de Dezer11bro de 2016. 

Li lson Aparec ' ~melato Mattiolli. 

Tesoúceicb nicipal 
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